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Crimedeinjuriaracial éimprescritivel, reafirma TJ de
Minas Gerais

12/03/2024

Por ser espécie do género racismo, nos termos do artigo 5°, inciso XL11, da Constituicdo Federal, ainjuriaracial é
imprescritivel. Com a adocéo desse entendimento, a 22 Camara Criminal do Tribunal de Justica de Minas Gerais (TFMG)
negou provimento ao recurso de apelacdo de uma mulher condenada por ofender uma colega de trabalho. Conforme os
autos, com o propésito de diminuir avitima, aré lhe disse: “Eu tenho muito dinheiro, ndo preciso disso aqui, olha sua
posicdo social, olhaasuacor”.

Robert Leal/TI-MG

A defesa daré sustentou que houve a prescri¢éo da pretensdo punitiva,
porgue o fato ocorreu em 14 de dezembro de 2015, quando o delito de
injuriaracial era capitulado no artigo 140, paragrafo 3°, do Cédigo

Penal, prevendo pena de reclusdo de um atrés anos e multa. Com o
advento daLei 14.532, de 11 de janeiro de 2023, ainjUriaracial passou a
ser tipificada como crime de racismo, no artigo 2°-A daLei 7.716/1989,
sendo a sancdo elevada para dois a cinco anos de reclusdo, além de
multa.

Relatora da apelacéo, a desembargadora Beatriz Pinheiro Caires afastou
atese defensiva justificando que o crime atribuido a ré ocorreu em 2015,
“j& sob a égide da Constituicéo Federal, que prevé aimprescritibilidade
do racismo”, devendo ser esse o0 marco considerado, e ndo o do inicio da
vigénciadaLei 14.532/2023. A julgadora também fundamentou o seu
voto citando decisdes do Supremo Tribunal Federal e do proprio TFMG
gue reconhecem ainjUriaracial como imprescritivel.

TJ-MG confirmou a condenacéo da mulher por injdria
racial contra colega

Espécie do género

Em outubro de 2021, no julgamento do Habeas Corpus 154.248, sob arelatoria do ministro Edson Fachin, o Plenério do
STF decidiu que, “por ser espécie do género racismo, o crime deinjUriaracial é imprescritivel”, apesar da“simples
distingdo topol 6gica entre os crimes previstos naLel 7.716/1989 e o artigo 140, parégrafo 3°, do Cédigo Penal”. Segundo
Beatriz Caires, embora esse precedente tenha sido prolatado fora do &mbito dos recursos repetitivos, nadaimpede a sua
aplicac&o no caso sob exame.

Afastada a prescricéo, arelatora também negou provimento a apelagdo quanto ao mérito. Na hipotese de rejeicéo dessa
preliminar, a defesa havia requerido a absolvicéo da ré com a alegacéo de que eventuais ofensas proferidas durante estado
de ira sdo destituidas do dolo especifico necessério para a caracterizacéo dainjUriaracial. Porém, conforme ajulgadora, a
mulher n&o apontou qualquer outro motivo para que proferisse as expressdes contidas na denincia.

“Dificil negar, pelo contexto, a busca de menosprezar a vitima em razéo da cor da pele, insultando-a através da
exteriorizagdo verbal de um desprezo por individuos negros, vistos pela agressora como sendo inferioresaeld’, concluiu a
relatora. Os desembargadores Nelson Missias de Morais e Matheus Chaves Jardim seguiram esse voto para manter a
condenagdo daré aum ano de reclusdo, em regime aberto, e adez dias-multa. A san¢éo carcerariafoi substituida por
prestacdo de servicos a comunidade.
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